
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO N9 45-CONSUP/IFAM, 30 de novembro de 2020. 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Amazonas - IFAM, neste ato como Presidente do Conselho Superior, órgão de caráter consultivo e 
deliberativo da Administração Superior, no uso de suas atribuições conferidas pelo § 1 - do Art. 10 da Lei NS 
11.892, de 29.12.2008; 

CONSIDERANDO a solicitação de abertura de processo referente ao Projeto 
Pedagógico de Curso Técnico de Nível Médio em Agropecuária na Forma Integrada oferecido no campus 
Eirunepé em 2016 - para análise de redução de carga horária de disciplinas, em função da PANDEMIA DO 
COVID-19, conforme consta nos autos do processo n^ 23443.017127/2020-14; 

CONSIDERANDO a designação do conselheiro Alvatir Carolino da Silva, como 
relator do processo acima identificado, que constou na Pauta da 48^ reunião ordinária do Conselho Superior, 
realizada no dia 26 de novembro de 2020 de forma Remota; 

CONSIDERANDO o Parecer favorável e Voto do conselheiro relator pela 
Aprovação da Redução de carga horária de disciplinas do PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO TÉCNICO DE 
NÍVEL MÉDIO EM AGROPECUÁRIA, NA FORMA INTEGRADA, CAMPUS EIRUNEPÉ (2016), em função da 
Pandemia do COVID-19, sem Ressalvas; 

CONSIDERANDO a decisão do colegiado com o Parecer e Voto do relator, a 
matéria foi aprovada por maioria de votos em sessão da 48^ Reunião Ordinária do CONSUP realizada em 26 de 
novembro de 2020; 

CONSIDERANDO o inciso V, do Art. 17 da Resolução n? 20-
CONSUP/IFAM/2013, e o Art. 12, combinado com o inciso X do Art. 42, do Regimento Geral do IFAM, 
aprovado pela Resolução n? 2, de 28 de março de 2011, e a Recomendação n^ 32-CONSEPE/IFAM, de 15 de 
outubro de 2020, R E S O L V E : 

Art. 19 Aprovar, a Redução de Carga Horária de Disciplinas do Curso Técnico de Nível Médio, em 
Agropecuária, na Forma Integrada, oferecido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Amazonas, no Campus Eirunepé, aprovado pela Resolução ns 75-CONSUP/IFAM, de 09 de novembro de 2015, 
passando a vigorar o seguinte Projeto Pedagógico de Curso, conforme abaixo especificado que consta no 
processo n? 23443.017127/2020-14: 

Denominação do Curso 
Matriz 

Curricular/A 
no oferta 

CM. Formação Geral 
e Profissional 

(H) 

C.H.do Estágio 
Supervisionado 

ou PCCT 
(H) 

C. H. 
Total 

(H) 

Plano de Curso Técnico de Nível Médio, em 
AGROPECUÁRIA, na forma Integrada, campus 
Eirunepé - Matriz Curricular, Anexo 1. 

2016 3.900 300 4.200 

Art. 29 A Redução de Carga Horária de Disciplinas do Curso Técnico de Nível Médio em Agropecuária, na 
Forma Integrada, aplica-se desde a oferta no Ano Letivo de 2016, em função da PANDEMIA DO COVID-19. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

ANTONIO VENA-
Reitor e President 

STELO BRANCO 
nselho Superior 
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M I N I S T É R I O DA E D U C A Ç Ã O 
S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O PROFISSIONAL E T E C N O L Ó G I C A 

I N S T I T U T O F E D E R A L DE E D U C A Ç Ã O , C I Ê N C I A E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
Campus E i r u n e p é . asnnroFQifMt 

Neste ponto de vista, a concepção de avaliação deixa de ser meramente 

constatatória e pragmática, para uma avaliação democrática onde aluno e professor 

são corresponsáveis pelo avanço e recuo no processo ensino e aprendizagem. 

6.3 Matriz Curricular 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM 

campus: EIRUNEPÉ 

Eixo tecnológico: RECURSOS NATURAIS 

Curso: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM AGROPECUÁRIA 

Forma: INTEGRADA 

Ano de implantação: 2016 

Duração do curso: 03 ANOS 

MATRIZ CURRICULAR 

Ano de 
Implantação: 

2016 

INSTITUTO FH5ERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM 
C A M P U S BRUNEPÉ 

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM AGROPECUÁRIA NA FORMA INTEGRADA 

FORMAÇÃO GHVtL 
ÁREA DE CONHECIMBrrO 1° Ano 2° Ano 3° Ano TOTAL 

LINGUAGBIS 
LDBEN N° 
9.394/96 aos 

Disciplinas CH. 
SB/1 

CH. 
ANUAL 

CH. 
SEM 

CH. 
ANUAL 

CH. 
SEM 

CH. 
ANUAL 

CH. 
TOTAL 

dispôs itív os 
da Lei 

_ l 
3 
O 

L íngua Fbrtuguesae Literatura 
Brasileira 4 160 3 120 2 80 360 

11.741/2008 UJ 
< 

Arte 2 80 - - - - 80 

o o L íngua Estrangeira Moderna Inglês 2 80 2 80 - - 160 

Diretrizes 
Curriculares 
Nacionais 
Gerais para 

_l 
o 

E d u c a ç ã o F í s ica 2 80 2 80 - - 160 
Diretrizes 
Curriculares 
Nacionais 
Gerais para 

z 
o 
ILI E 

3 E 
o 
O 

CARGA H O R Á R I A TOTAL 10 400 7 280 2 80 760 
Diretrizes 
Curriculares 
Nacionais 
Gerais para 

1 -
< 
o 
2 

E 
3 E 
o 
O 

MATB/IÁTICA 
Educação 
Básica -

1 -
< 
o 
2 

E 
3 E 
o 
O 

Matemática 4 160 3 120 2 80 360 
<11J 
O 

re 
c CARGA H O R Á R I A TOTAL 4 160 3 120 2 80 360 

o" 
X 
_l 
< 

o 
' õ 
n 

CI&JCIAS DA NATUREZA 
Parecer 
CNE/CEB n" 
7/2010-

o" 
X 
_l 
< 

Z 
01 
IA 
ra 

00 

Biologia 2 80 2 80 2 80 240 Parecer 
CNE/CEB n" 
7/2010-

m 
< 
Bí 
1-

Z 
01 
IA 
ra 

00 F ís ica 2 80 2 80 2 80 240 m 
< 
Bí 
1- Química 2 80 2 80 2 80 240 
oe 
o CARGA H O R Á R I A TOTAL 6 240 6 240 6 240 720 

Resolução 
CNE/CEB 

< 
_i 

CIÊNCIAS HUMANAS 
n''4/2010 3 

O História 2 80 2 80 160 

(X 
< Geografia 2 80 2 80 160 

O 
X 
ILI 

Filosofia 1 40 1 40 1 40 120 O 
X 
ILI Sociologia 1 40 1 40 1 40 120 

Diretrizes 
Curriculares CARGA H O R Á R I A TOTAL 6 240 6 240 2 80 560 

Nacionais 
para o Ensino 

SUBTOTAL DA B A S E NACIONAL 
COMUM 26 1040 22 880 12 480 2400 
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M I N I S T É R I O DA E D U C A Ç Ã O ViH 
SECRETARIA DE E D U C A Ç Ã O PROFISSIONAL E T E C N O L Ó G I C A ' 

INST ITUTO F E D E R A L DE E D U C A Ç Ã O , C I Ê N C I A E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
Campus E i r u n e p é . t « " ' " ™ ^ « « 

Médio - Cl 
T3 
Cl 

u 
« 
t: > 

ã 

o. 

L íngua Estrangeira Moderna 
fepanhol - - 1 40 - - 40 

Médio - Cl 
T3 
Cl 

u 
« 
t: > 

ã 

o. 

Informática B á s i c a 1 40 - - - - 40 

Médio - Cl 
T3 
Cl 

u 
« 
t: > 

ã 

o. 

• a d o r a ç ã o de Relatórios e Projetos - - 1 40 - - 40 
Parecer 
CNE/CEB N° 

Cl 
T3 
Cl 

u 
« 
t: > 

ã 

o. 

SUBTOTAL DA PARTE 
DIVERSIFICADA 

1 40 2 80 120 

D/ZU 1 1-
Subtotal da Formação Nacional Comum 
+ Diversificada 

27 1080 24 960 12 480 2520 
D/ZU 1 1-

SUBTOTAL F O R M A Ç Ã O NACIONAL COMUM + PARTE DIVBRSIFICADA 2520 

Resolução 
CNE/CEB N° F O R M A Ç Ã O PROFISSIONAL 
2/2012 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

História da Agricultura e Sistemas de 
Produção A m a z ó n i c o s . 1 40 - - - 40 

2/2012 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Desenho Técn ico . 1 40 40 

2/2012 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

E d u c a ç ã o e Leg i s lação Ambiental 1 40 40 
Diretrizes 
Curriculares 
Nacionais 
para 
Educação 
Profissional 
Técnica de 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Solos 2 80 80 Diretrizes 
Curriculares 
Nacionais 
para 
Educação 
Profissional 
Técnica de 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Produção animal 1 3 120 120 

Diretrizes 
Curriculares 
Nacionais 
para 
Educação 
Profissional 
Técnica de 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Produção Vegetal 1 (Horticultura) 3 120 120 

Diretrizes 
Curriculares 
Nacionais 
para 
Educação 
Profissional 
Técnica de 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Topografia 1 40 40 
i \ ive i ivieuf j — _l 

< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Mecanização Agr ícola 1 40 40 i \ ive i ivieuf j — _l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Produção Animal II 2 80 80 

i \ ive i ivieuf j — _l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Produção Vegetal II (Culturas Anuais) 3 120 120 

Parecer 
CNE/CEB N° 
11 /2012-

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

C o n s t r u ç õ e s e Instalações Rurais 1 40 40 Parecer 
CNE/CEB N° 
11 /2012-

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

irrigação e Drenagem 2 80 80 

Resolução 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Ambiente, S a ú d e e S e g u r a n ç a 1 40 40 

Resolução 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Agroecologia (Bsrmacuitura) 2 60 60 

Resolução 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Produção Animal III 2 80 80 
6/2012 
Resolução 
CONSUP/IFA 
M N ° 28/2012 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 
Produção Vegetallll (Fruticulturae 
Extrativismo Florestai não madeireiro) 

2 80 80 
6/2012 
Resolução 
CONSUP/IFA 
M N ° 28/2012 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 
Comunicação e Extensão Rural 1 40 40 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Silvicultura e Fáisagismo. 1 40 40 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

R-ocessamento de Produtos de 
Origem Vegetal (PPOV) 

1 40 40 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Rocessamento de FVodutos de 
Origem Animal (PPOA) 2 80 80 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Administração e Economia Rural 1 40 40 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

Associativismo e Cooperativismo 1 40 40 

_l 
< 
Z 

g 
03 
0) 
U . 

O 
Cí 
CL 

ce. o 

SUBTOTAL DA F O R M A Ç Ã O 
PROFISSIONAL 11 440 13 500 11 440 1380 

Total da c/h da Form a ç ã o Geral e da F o r m a ç ã o 
Profissional 38 1520 37 1480 23 920 3900 

E s t á g i o Supervisionado ou PCCT 300 

Carga H o r á r i a Total do Curso 4200 
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